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23/05/2023 

Em face da DETERMINAÇÃO do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, proferida no processo TCE n.° 
211.585-3/2021 (administrativo n.° 020/4924/2020), ficam fixados, a contar de 12/02/2021, em R$ 1.998,67 (um mil, 
novecentos e noventa e oito reais e sessenta e sete centavos), os proventos mensais de IZABEL CHRISTINA MOTTA 
MAIA, aposentada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, nível 05, do Quadro Permanente da Administração Direta 
de Niterói, matrícula n.° 1.222.001-0, ficando consequentemente cancelada a apostila publicada  05/04/2022, conforme 
as parcelas abaixo discriminadas: 
Vencimento do cargo - Lei n° 3.521/2020, publicada em 08/07/2020 - incisos I, Il, III e o § único do artigo 3º da Emenda 
Constitucional n° 47, publicada em 06/07/2005...............................................R$ 757,07 
Adicional de Tempo de Serviço - 35% - artigo 98 inciso I e 145 da Lei n° 531/85, c/c o artigo 1° da Deliberação n° 2833/72, 
calculada sobre o vencimento do cargo integral...................R$ 264,97 
Parcela de Direito Pessoal - artigo 98, inciso II da Lei 531/85, c/c o art. 3° da Lei n° 940/91 e o art. 5° da Lei n° 
1.164/93......................................R$ 15,33 
Parcela de Direito Pessoal: valor de 2/3 do símbolo CC-4 - artigo 98, inciso II da Lei n° 531/85, c/c art. 17 da Lei n.° 
1.164/93, publicada em 13/02/1993, e em face do apurado através dos autos n° 
020/1951/2014.........................................R$ 278,43 
Parcela de Direito Pessoal - valor de 70% de Tempo Integral - artigo 98, inciso II da Lei n° 531/85, art. 17 da Lei n° 
1.164/93, publicada em 13/02/1993 c/c Decreto n° 3.969/93, publicada em 16/08/93, e em face do apurado através dos 
autos n° 020/1951/2014, calculado sobre o vencimento do cargo integral...........................................R$ 529,95 
Parcela de Direito Pessoal - valor de 30% de Trabalho Técnico Científico - artigo 98, inciso II da Lei n° 531/85, c/c art. 17 
da Lei n° 1.164/93, publicada em 13/02/1993, e em face do apurado através dos autos n° 020/1951/2014, calculado 
sobre o valor do cargo em comissão........R$ 152,92 
TOTAL.................................. R$ 1.998,67 

FIXAÇÃO DE PENSÃO 
Fica fixada em parcela única, a contar de 01/02/2023, em R$ 1.417,08 (um mil, quatrocentos e dezessete reais e oito 
centavos) a pensão mensal de ARLETE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, viúva do ex - servidor JULIO SILVA, 
aposentado no cargo de MOTORISTA - CLASSE C - INDICE 11 - da ADMINISTRAÇÃO DIRETA, matrícula n.° 212.672-
0, falecido em 01/02/2023, para incluir o Sr. PAULO CESAR DA CONCEIÇÃO SILVA, na condição de filho inválido do 
ex-servidor, na proporção de 50% para cada um, ficando cancelada a apostila anterior publicada em 18/04/2023, 
conforme parcela abaixo: 
Total dos Proventos: 
Lei n° 3.720/2022 c/c o artigo 40, § 7°, inciso I, e o § 8° da CRFB/88.............. R$ 1.417,08 
TOTAL..............................................................R$ 1.417,08 
R$ 833,58 (Proventos do ex - servidor) + R$ 250,07 (30% Gratificação de Adicional Por Tempo de Serviço) + R$ 
333,43 (40% Gratificação de Insalubridade) = R$ 1.417,08 

Despacho do Presidente 
PROCESSO N° 310/006889/2022 – DEFERIDO 
Processo N°. 310/001384/2022 – A Pregoeira ADJUDICA e o Presidente da Niterói Prev HOMOLOGA o Pregão 
Eletrônico N°. 002/2023 às empresas MEP COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA para os ITENS 2 e 3, 
JVS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA para o ITEM 3 e B2G COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA 
para o ITEM 5, cujo objeto é a aquisição de equipamentos para o sistema de monitoramento de segurança da Niterói 
Prev, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I ao Edital, no valor total de R$ 35.063,00 
(trinta e cinco mil e sessenta e seis reais), conforme incisos XX e XXII do art. 4° da Lei n°. 10.520/2002. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
AVISO DO PREGÃO Nº 16/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9900019009/2023 

A Prefeitura Municipal de Niterói – PMN, através da Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói – CLIN, 
comunica aos interessados que fará realizar Licitação Pública, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, em conformidade com o que prescreve a Lei Federal nº 13.303/2016, no Decreto nº 3.555/2000, na 
Lei nº 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123/2006, cujo Edital visa a aquisição de MATERIAL ELÉTRICO. 
Documentação e propostas serão recebidas no dia 01 de junho de 2023, às 10:00 horas na sede da CLIN, na Rua 
Indígena, 72 – São Lourenço – Niterói. 
O Edital e seus anexos deverão ser retirados, mediante a apresentação do carimbo de CNPJ da empresa e a permuta 
de 01 (uma) resma de papel formato A4, 75 g/m², das 10 às 14 horas, na sede da CLIN, na Rua Indígena, 72 – São 
Lourenço – Niterói. 
O edital e seus anexos podem ser retirados alternativamente via internet, através do endereço eletrônico: 
www.clin.rj.gov.br 
Os contatos para informações e esclarecimentos complementares relacionado ao citado Edital poderão ser realizados à 
distância através nº (21) 3677-9100 Ramal 255. 

AVISO DO PREGÃO Nº 17/2023- PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9900010709/2023 
A Prefeitura Municipal de Niterói – PMN, através da Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói – CLIN, 
comunica aos interessados que fará realizar Licitação Pública, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, em conformidade com o que prescreve a Lei Federal nº 13.303/2016, no Decreto nº 3.555/2000, na 
Lei nº 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123/2006, cujo Edital visa a aquisição de TENDA PIRAMIDAL. 
Documentação e propostas serão recebidas no dia 05 de junho de 2023, às 10:00 horas na sede da CLIN, na Rua 
Indígena, 72 – São Lourenço – Niterói. 
O Edital e seus anexos deverão ser retirados, mediante a apresentação do carimbo de CNPJ da empresa e a permuta 
de 01 (uma) resma de papel formato A4, 75 g/m², das 10 às 14 horas, na sede da CLIN, na Rua Indígena, 72 – São 
Lourenço – Niterói. 
O edital e seus anexos podem ser retirados alternativamente via internet, através do endereço eletrônico: 
www.clin.rj.gov.br 


